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I4tSOL ç:1ko N °  447/2003 

(Dispõe sobre a isenção de desconto 
previ(feuciãrio sobre parcelas remuneratórias 
que ijão venham a compor os proventos de 
aposentadoria dos servidores ativos da 
Secretaria tio Tribunal Regional Eleitoral do 
Paranó) 

( ) iii bi na! R egini ia 1 Eleitoral do Paraná, 
usando de suas atribuições legais. len(k) CIII vista o disposto no § 3° 
cio Artigo 40 tia Consumição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Consi ii uc ional ii" 20/1 998, combinada com a 1 Li n° 

9.783/1999, e mcc ao coni ido 1105 autos de Represetitação ii °  57 - 

Cl. 1 7°íI'REPR, 

14 ES() IJ\' E: 

Art. 1°. Isentar cio desconto previdenciário 

instituído pela Lei u° 9.78311999, as parcelas remuneratódas que 

não venham a compor os proventos de aposentadoria dos servidores 
ativos da Secrelai -ia do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

Ad. 2". A presenle Resolução entra em vigor 

tia data de sua publicação, com elèitos financeiros retroativos a 

vigência da Lei n°9.783/1999. 

SALA DE SESSÕES IX) I'RIUIJNAI . REGIONAl. ELEITORAl 
DO PARANÁ, em 20 de outubro de 2003. 
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(Eis. 02 	RFJPR n° 447/03) 
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TRIBUNAL. REGIONAL ELEITORAL DO PARAN4T rÏTC 

REPRFSFNTAÇÃ() N° 57  

PROCEDÊNCIA 	CURIflUA 
REPRESEN'FANIF SECRETARIA 	DO 	TRU3UNAL 

REGIONAL « ELEJIORAI.. DO PARANÁ 

RELATOR 	DR PAULO C. E3E1-10 

EMEN1A - RL;lREsENTAÇÃC) 	- 

Proposta 	de 	Resoluç5o 	visando 	à 
isençâo 	de 	conin 1)11 iço pi-evidenciária 

sobre parcelas ietn,.uieralórias nio 

coiiijjtttá'eis aos proventos de aposentadona 
dos servidores ativos (ia Secretaria cio E. 

lnbnnal Regional Eleitoral. 

APROVAÇ'ÀO. 

AcóFdíu N' 27.288 

Vistos, relatados e discutidos os autos citados, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à 
unanimidade de votos, cm isentar do desconto previdenciário instituído pela 
Lei ri0  9.78311999, as parcelas remuneratôrias que não venham a compor os 
proventos de aposentadoria dos servidores ativos da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral cio Paraná, nos termos da Resolução n° 447103 que 
integra esta decisão. 

Curitiba, 20 de otiwbro de 2003. 

	

PRESIDENTE 	- 

FlORAL 


